
 

 

SÉTIMA SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2025 

 

OCORRERÁ DIA: 12/12/2025 ÀS 10-00 

 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO SUBSTITUTIVO 01 AO PROJETO DE 

LEI 044/2025 "Institui a política municipal da criança 

alfabetizada no âmbito do Município de Chapada Gaúcha e 

dá outras providências." 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI 53/2025 

“Acrescenta o art. 3º-a à Lei Municipal n° 1.103/2025, que 

dispõe sobre a cessão de uso de bens imóveis, e dá outras 

providências". 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA EMENDA MODIFICATIVA 01 AO 

PROJETO DE LEI 53/2025; 

 


